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ANEXO I 
 

EMENTA DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM INSTITUIÇÃO DE 
LONGA PERMANÊNCIA - ILPI PARA IDOSOS DEPENDENTES 

 

1. CONTEXTO 

 

Com o advento da Política Nacional do Idoso (1994), a proteção social a pessoa 

idosa, em situação de vulnerabilidade e risco social e pessoal constitui-se desafio para a 

assistência social, na direção da efetivação e garantia de direitos a esse público em 

específico. É necessário implementar e fortalecer a proteção socioassistencial as pessoas 

idosas, de forma abrangente e prioritária.  

É basilar a implementação das ações e projetos para os idosos, em consonância 

com a finalidade da Política Nacional do Idoso, conforme preconiza seu Art. 1º “A política 

nacional do idoso tem por objetivo assegurar os direitos sociais do idoso, criando 

condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.” 

Tem-se que no Brasil, as questões sociais como desemprego, perda da renda, 

adoecimento físico e/ou mental, situação de rua, que apresentam a dimensão das 

fragilidades da pessoa idosa, em manter-se em pleno exercício da cidadania. Cabe 

ressaltar que o envelhecimento populacional no Brasil pode ser considerado um 

fenômeno importante, com rebatimento na configuração socioeconômica, e na 

implementação de políticas públicas para esse segmento específico. No âmbito das 

políticas públicas, a política de assistência social é a responsável pela provisão de 

serviços e ações voltadas ao atendimento as necessidades básicas da pessoa idosa 

(Política Nacional do Idoso, art. Lei nº 8.842, de janeiro de 1994).  

O aumento considerável da população idosa é um recorte importante para a 

assistência social, esse recorte é um indicador para direcionar e aprofundar as ações, 

serviços, programas e projetos de assistência social, na garantia de direitos da pessoa 

idosa. Cabe ressaltar que o cenário atual de aumento da desigualdade social, reverbera 

na falta de condições dignas de sobrevivência dos idosos, que apresentam 

vulnerabilidades sociais, podemos apontar exemplos como, a falta de falta de moradia e a 

fragilização ou rompimento dos vínculos familiares/comunitários. 
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O Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003, preconiza como 

sendo obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do poder público, a 

obrigação de assegurar ao idoso com absoluta prioridade, a efetivação do direito à vida e 

todos outros elencados no Estatuto do Idoso em seu artigo terceiro. 

Contudo, a política de assistência social, tem sido desafiada a garantir a essa 

parcela significativa da população as mais diversas garantias de proteção social, entre 

elas a demanda específica para o serviço de acolhimento institucional. Soma-se às 

vulnerabilidades sociais, outras questões relacionadas ao ciclo de vida, como a 

diminuição ou a perda de capacidade funcional, que pode acometer a pessoa idosa com 

diferentes graus de dependência.  

Vale registrar que o grau de dependência dos idosos é estabelecido pelo 

regulamento técnico da RDC/ANVISA nº 283/2005, conforme definição do regulamento 

técnico para instituição de longa permanência de idosos, que define grau de dependência 

I, II e III, conforme mencionado: 

• Grau de Dependência I - idosos independentes, mesmo que requeiram uso 

de equipamentos de autoajuda; 

• Grau de Dependência II - idosos com dependência em até três atividades de 

autocuidado para a vida diária tais como: alimentação, mobilidade, higiene; sem 

comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada; 

• Grau de Dependência III - idosos com dependência que requeiram 

assistência em todas as atividades de autocuidado para a vida diária e ou com 

comprometimento cognitivo. 

Assim, a pessoa idosa dependente em situação de vulnerabilidade, e com vínculos 

sociais e familiares rompidos é destinatária dos serviços de proteção social especial de 

alta complexidade da assistência social, entre as quais se inclui o serviço de acolhimento 

institucional, esse serviço poderá ser prestado na rede pública ou privada do SUAS. 

A oferta do Serviço de Acolhimento Institucional encontra-se descrita na Tipificação 

Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro de 

2009), como uma ação inscrita na Proteção Social Especial de Alta Complexidade. De 

acordo com a Tipificação, o Serviço de Acolhimento Institucional é o acolhimento 

provisório com estrutura para acolher pessoas idosas. É previsto para idosos que não 
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dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência de situações de 

violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares 

fragilizados ou rompidos. As edificações devem ser organizadas de forma a atender aos 

requisitos previstos nos regulamentos existentes e às necessidades dos (as) usuários 

(as), oferecendo condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança, 

acessibilidade e privacidade. 

O Estatuto do idoso em seu artigo 37, reconhece o direito à pessoa idosa à 

moradia digna, seja de forma independente do seu contexto familiar ou junto com sua 

família ou, ainda, em instituição de acolhimento. Por sua vez, o parágrafo 1º desse artigo 

estabelece que: “Art.37, parágrafo 1º - A assistência integral na modalidade de entidade 

de longa permanência será prestada quando verificada inexistência de grupo familiar, 

casa lar, abandono ou carência de recursos financeiros próprios ou da família. Parágrafo 

2º - Toda instituição que abrigarem idosos são obrigadas a manter padrões de habitação 

compatíveis com as necessidades deles, bem como provê-los com alimentação regular e 

higiene indispensáveis às normas sanitárias e com estas condizentes, sob as penas da 

lei.” 

Na Política de Assistência Social, o acolhimento institucional é um recorte dentro 

da garantia dos direitos sociais, mas não abarca as necessidades dos idosos em sua 

plenitude, é importante a articulação com as demais políticas públicas. A assistência 

social ganha uma centralidade para garantir as proteções afiançadas, demanda crescente 

para os recursos já preexistentes. Para tanto pode estabelecer parcerias para a 

ampliação da rede. 

 A NOB-SUAS/2012 identifica a rede socioassistencial como um conjunto integrado 

de ações da iniciativa pública e da sociedade, na oferta e operacionalização de 

benefícios, serviços, programas e projetos, sendo indispensável para isso, a articulação 

entre todas as unidades de provisão de proteção social, determinadas sob a hierarquia 

das proteções básica e especial, conforme seus níveis de complexidade. A Lei 12.435/11 

prevê que as ações na área da assistência social devem ser ofertadas pela rede 

socioassistencial de forma integrada diretamente pelos entes públicos e/ou pelas 

entidades e organizações socioassistenciais. 
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1.1. PÚBLICO ALVO 

 

Idosos com grau de dependência II e III, que não dispõem de condições para 

permanecer com a família, com vivência de situações de violência e negligência, em 

situação de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

O município de Campos dos Goytacazes, com uma população 514.643 

(IBGE/Cidades 2021). Os serviços de acolhimento têm por objetivo a proteção integral e a 

garantia de direitos da pessoa idosa que, por motivos diversos, precisaram ser afastados 

de suas famílias e /ou casas. 

Desta forma, a legislação existente prevê a excepcionalidade e temporariedade do 

acolhimento, e ações que potencializam o acompanhamento dos idosos com vistas à 

reinserção familiar e comunitária. 

O acolhimento institucional funciona como moradia provisória até que a pessoa 

idosa possa retornar à família, ou alcance a sua autonomia. Faz-se necessário pela 

magnitude e complexidade das questões sociais enfrentadas, que envolve, em muitos 

casos, negligência, abandono, violações ligadas a experiências de violências, de várias 

ordens, ausência de condições objetivas para o autossustento, desemprego, 

adoecimento, perda da capacidade funcional, vivência nas ruas, entre tantos outros. 

O acolhimento institucional deve ser ofertado como medida emergencial e 

temporária, de maneira articulada com todos os serviços de média complexidade e órgãos 

do sistema de garantia de direitos. 

Estabelecer a parceria através de um Termo de Colaboração com Instituição capaz 

de colaborar no atendimento integral dos idosos é fundamental para a concretização do 

objetivo principal da ação que é a reinserção familiar e/ou comunitária desse público que 

está em situação de extrema vulnerabilidade social, com vínculos familiares e 

comunitários fragilizados e/ou rompidos, necessitando de acolhimento provisório que 

busque criar as condições para a reestruturação destes vínculos e a reinserção familiar. 

Atualmente, a porta de entrada para o acolhimento para idosos no Município de 
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Campos dos Goytacazes, é a Central de Regulação que funciona na Diretoria de 

Proteção Social Especial na SMDHS. A Central supracitada atua como porta de entrada 

para os idosos, prioritariamente com histórico de vivência e abandono, negligência, 

violência, ausência ou perda de moradia, realizando interlocução permanente com todos 

os órgãos de garantia de direitos. A Central de Regulação é a gestora do sistema de 

regulação de vagas, administradas pela SMDHS, dos serviços de acolhimento 

institucional de idosos para todo o municípo de Campos dos Goytacazes, realizando a 

gestão da oferta de vagas. A centralização da demanda de acolhimento institucional pela 

Central permite à gestão o aprimoramento do fluxo e a qualificação da porta de entrada 

dos serviços da alta complexidade, através do controle e monitoramento do acesso aos 

serviços, articulação com as instituições e serviços ,o trabalho intersetorial. 

Realizados os primeiros procedimentos e atendimentos iniciais, conforme Nota 

Técnica nº 03/2019, os idosos deverão ser encaminhados à vagas de acolhimento 

institucional em abrigos institucionais privados que mantém relação contratual com a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social, de acordo com as 

modalidades de atendimento. A presente Ementa versa sobre a proposta de parceria para 

execução da metodologia empregada nas Unidades privadas que acolhem idosos 

dependentes conforme será detalhado adiante. 

A rede de serviços de acolhimento municipal de Campos dos Goytacazes, voltada 

para a população idosa é composta por duas unidades de ILPI, sendo uma cofinanciada, 

para atendimento de 60 idosos: 

 

PERFIL DOS IDOSOS ACOLHIDOS NA UNIDADE COFINANCIADA – 
GRAU DE DEPENDÊNCIA (SET. 2021) 

 

GRAU DE DEPENDÊNCIA I 23 

GRAU DE DEEPENDÊNCIA II 11 

GRAU DE DEPENDÊNCIA III 22 

TOTAL 56 
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PERFIL DOS IDOSOS ACOLHIDOS NA UNIDADE COFINANCIADA – 
TERRITÓRIO DE CRAS (MORADIA DE ORIGEM) (SET.2021) 

 

CHATUBA 14 

CODIM 01 

CUSTODÓPOLIS 01 

ESPLANADA 07 

GOYTACAZES 04 

JARDIM CARIOCA 01 

JÓQUEI 02 

MATADOURO 08 

PARQUE GUARÚS 03 

PENHA 01 

TRAVESSÃO 02 

URURAÍ 01 

SEM INFORMAÇÃO 11 

TOTAL 56 

 

Vários são os obstáculos enfrentados pelo Município na formatação e execução do 

serviço de acolhimento institucional de idosos, devendo, portanto esta parceria atentar 

para a necessidade de atendimento às especificações dos graus de dependência.  

A presente Ementa versa sobre a proposta de parceria para execução da 

metodologia empregada nas instituições de acolhimento de idosos, conforme será 

detalhado adiante. 

Justifica-se o pleito ora apresentado, considerando como a forma de participação 

de organizações da sociedade civil, para a execução do serviço de proteção social 

especial de alta complexidade em ILPI, especificamente voltadas a este público. 

 

3. OBJETO 

 

Realização de Parceria para a execução de Serviço de Acolhimento Institucional – 

ILPI, pelo período de 12 meses para idosos dependentes (grau II e III), de ambos os 

sexos, em situação de risco e vulnerabilidade pessoal e social, residentes no município de 

Campos dos Goytacazes, como medida de proteção em caráter provisório excepcional, 

estabelecendo Termo de Colaboração com instituições privadas da sociedade civil, que 
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assegurem o apoio operacional e técnico para este Serviço. 

 

4. OBJETIVOS 

 

Serão financiadas por este edital 10 vagas de Acolhimento em República para 

Jovens de 18 a 21 anos do gênero masculino. 

 

a) Acolher e garantir proteção integral;  

b) Possibilitar a convivência comunitária; 

c) Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência 

e/ou abandono e violação de direitos; 

d) Contribuir para o restabelecimento de vínculos familiares e/ou sociais; 

e) Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema 

de Garantia de Direitos e às demais políticas públicas setoriais; 

f) Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e 

oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia; 

g) Promover ações para a reinserção familiar e/ou comunitária, bem como para 

a emancipação, protagonismo e autonomia dos idosos; 

h) Promover o acesso a programas culturais, de lazer, de esporte e outros 

relacionados aos interesses, vivências, desejos e possibilidades do público 

atendido. 

 

4.1. DETALHAMENTO DAS AÇÕES QUE CONTRIBUIRÃO PARA O ALCANCE DOS 

OBJETIVOS: 

 

 Composição de uma estrutura mínima – recursos humanos e materiais - para a 

execução das várias ações de responsabilidade do serviço; 

 Construção do Plano de Acompanhamento Individual  pelas equipes ; 

 Contribuição para a prevenção e o enfrentamento de situações de vulnerabilidade 

e risco social; 
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 Processamento da inclusão dos indivíduos e famílias no sistema de proteção social 

e nos serviços públicos, conforme necessidades; 

 Contribuição para restaurar e preservar a integridade e as condições de autonomia 

dos usuários; 

 Contribuição para romper com padrões violadores de direitos; 

 Contribuição para a reparação de danos e da incidência de violação de direitos;  

 Sistematização do acompanhamento de indivíduos e/ou famílias atendidas;  

 Fortalecimento do protagonismo e a autonomia dos indivíduos e das famílias 

atendidas; 

 Fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários; 

 Identificação dos impasses e das potencialidades dos familiares e/ou pessoas de 

referência para resgatar vínculos entre os elementos do grupo familiar; 

 Fortalecimento da rede social de apoio às famílias e indivíduos na área de 

abrangência das respectivas unidades; 

 Atendimento interdisciplinar aos usuários deste serviço; Prevenção à reincidência 

de violações de direitos; 

 Promoção de ações de sensibilização para divulgação do trabalho realizado, 

direitos e necessidades de inclusão social e estabelecimento de parcerias; 

 Promover ações para a reinserção familiar e comunitária, através do fortalecimento 

do trabalho em rede nos territórios, fundamentalmente a articulação com os CRAS, 

CREAS. 

 

5. ABRANGÊNCIA 

 

As instituições deverão ser sediadas no município de Campos dos Goytacazes e 

inscritas no CMAS com a devida regularidade anual, Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Assistencia Social – CNEAS. As metas deverão alcançar as 

pessoas idosas, com grau de dependência II e III, residentes no município de Campos 

dos Goytacazes. 
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5.1. CAPACIDADE E META DE ATENDIMENTO 

 

A Unidade a ser financiada, deverá atender até 35 idosos, garantir funcionamento 

em todos os dias da semana (24h) em função da especificidade deste serviço; assegurar 

o atendimento Socioassistencial a idosos dependentes (grau II e III) de ambos os sexos, 

garantindo proteção integral, com vistas a melhorar as condições do exercício da 

cidadania plena desse público fragilizado pelas condições de vulnerabilidade oriundas da 

idade, situação de dependência e da situação de abandono. 

O Termo de Colaboração deverá ser firmado considerando o número total de 35 

metas, a serem executadas. 

 

Modalidade Meta 
Valor pago per capita – 35 
vagas 

Acolhimento 
Institucional para 
Idosos 

 
35 vagas 

 
R$ 1.250,00 

 

6. PRODUTOS E PRAZOS 

 

Através do Termo de Colaboração estabelecido, a instituição selecionada deverá 

apresentar os produtos, de acordo com os prazos e periodicidade descritos, a serem 

pactuados com as equipes responsáveis pela execução das ações. 

 

Produto Descrição Periodicid ade Meio de Verificação 

Acolhimento Institucional 
em ILPI 

Realizar o acolhimento institucional 
dos usuários encaminhados à 
unidade de acordo com a meta 

pactuada 

Mensal 
Relatório quantitativo e 
nominal entregue em 
meio físico e digital 
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Capacitação continuada 
dos colaboradores 

 
 

Organizar espaços de treinamento 
continuada dos profissionais em 

articulação com a Gestão do 
Trabalho/Diretoria de Gestão do 
SUAS – SMDHS a fim de nivelar 
conhecimento da equipe e inserir 

novos temas para discussão no dia 
a dia dos profissionais que atuam 

com este público. 

Semestral 

Cronograma e plano de 
qualificação entregue e 

Validado pela Gestão do 
Trabalho/Diretoria de 
Gestão do SUAS – 

SMDHS presença aos 
encontros entregues em 

meio físico e digital. 

Mapeamento da rede 
socioassistencial 

existente no (saúde, 
trabalho e renda, 

habitação, educação, 
segurança alimentar e 

nutricional, outras redes 
de apoio formal e 

informal) 

Produzir diagnóstico que aponte 
quais e quantas são as instituições 
e organizações de atendimento à 

população em vulnerabilidade 
social e violação de direitos nas 

áreas próximas à unidade de 
acolhimento, a fim de gerar 

agendas de aproximação com as 
mesmas para trabalho integrado 

Anual 
Relatório qualitativo 

entregue em meio físico 
e digital 

Mapeamento dos perfis 
de usuários atendidos 

na unidade de 
acolhimento 

Produzir estudos para a 
identificação do perfil da população 

atendida em cada uma das 
respectivas unidades de 

acolhimento 

Semestral 
Relatório qualitativo 

entregue em meio físico 
e digital 

Sistematização das 
informações relativas ao 

atendimento 

Preencher e atualizar os dados 
individuais dos acolhidos para fins 

de monitoramento, avaliação e 
elaboração de estudo 

consolidados. 

Mensal 

Planilha unificada de 
monitorado do 
acolhimento 
Institucional. 

 

7. ATIVIDADES 

 

No âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, o Serviço de 

Acolhimento Institucional configura-se como acolhimento provisório com estrutura para 

acolher, com privacidade, pessoas do mesmo sexo ou grupo familiar. Deve ser ofertado 

em unidades distribuídas no espaço urbano de forma democrática, respeitando o direito 

de permanência e usufruto da cidade com segurança, igualdade de condições e acesso 

aos serviços públicos. Constitui importante canal para a identificação de situações que 

venham a demandar ações e atendimentos continuados na rede socioassistencial e, 

ainda, de serviços de saúde e demais políticas públicas. 

O trabalho em conjunto com a rede de assistência social, sobretudo o  CREAS, é 

fator fundamental na construção do processo de resgate da autonomia.  
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Entre as demais atividades, destacamos: 

 

Atividades Descrição Periodicidade 
Instrumento de 

Verificação 

Admissão no 
acolhimento 

O ingresso dos usuários nas Unidades de 
Acolhimento ocorre por meio de 

encaminhamento da Central de Regulação. 

De acordo com a 
disponibilidade 

De vaga na 
Unidade 

Produção de Relatórios/ 
Planilha de 

Monitoramento 

Recepção/ 
Acolhimento 

A recepção dos acolhidos é realizada pela 
equipe que deve ser de forma respeitosa, 

humana e acolhedora. Na oportunidade são 
passadas as orientações e as rotinas básicas 

com o objetivo de promover um convívio      
harmonioso com os demais acolhidos. 

De acordo com a 
disponibilidade de 
vaga na Unidade. 

Produção de Relatórios/ 
Planilha de Monitoramento 

Primeiro 
atendimento 

Tecnico 
individual 

Realizado na chegada do acolhido a 
Unidade. Através desse primeiro 

atendimento o cidadão fornece informações 
importantes sobre sua vida, suas 

expectativas, suas demandas. Além de 
iniciar  a discussão sobre a Construção do 

PDI - Plano de Desenvolvimento Individual. 
São  reforçadas as orientações pertinentes. 

De acordo com a  
disponibilidade  de 

vaga na 
Unidade. 

Produção de Relatórios/ 
Planilha de 

Monitoramento 

Construção e 
atualização 

sistemática do 
PDI- Plano de 
Desenvolvim 

ento Individual 

É um instrumento técnico norteador da 
relação entre os usuários e os profissionais 
do serviço, que contém ações e metas de 

desenvolvimento do usuário, considerando 
o período de permanência deste no serviço. 

Durante o 
Período de 

acolhimento do 
usuário. 

Plano de 
Desenvolvimento 

Individual elaborado e 
pactuado com o usuário. 

Acompanha 
mento Tecnico 

individual 

São atendimentos ao longo do processo de 
acompanhamento social, apartir da demanda 

própria dos usuários ou por agendamento 
realizado pelos Tecnicos de Referência do 

acolhido. 

Durante o 
Período de 

acolhimento do 
usuário, 

Aplicação do Plano de 
Acompanhamento 

Acesso à 
documentaçã o 

São estratégias de articulação e 
encaminhamento para a retirada de 

documentação, incluindo Certidão de 
Nascimento, Carteira de Identidade, CPF, 

Carteira de Trabalho, Título de Eleitor, entre 
outros. 

Durante o período 
de acolhimento do 

usuário. 
Conforme a 
demanda 

apresentada pelo 
usuário. 

Instrumento de 
Mapeamento do quatititvo 
com a documentação civil 

básica 

Acesso aos 
Serviços de 

saúde 

O acompanhamento de saúde deve ser 
estabelecido com a gestão municipal da 

pasta, de maneira a possibilitar não somente 
o atendimento em casos emergenciais, mas 

possibilitar diagnóstico e tratamento de 
doenças como tuberculose, HIV e doenças 

sexualmente transmissíveis, além de 
cuidados de atenção básica a doenças 

crônicas como hipertensão e diabetes e do 

Durante o período 
de acolhimento do 

usuário. 
Conforme a 
demanda 

apresentada pelo 
usuário 

Identiticação no relatório 
mensal dos usuários 
cadastrados na rede 

saúde local no 
relatório mensal dos 

usuários cadastrados na 
rede saúde local no 

relatório mensal dos 
usuários cadastrados na 
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controle da vacinação. rede saúde local no 
relatório mensal dos 

usuários cadastrados na 
rede saúde local 

Acesso
 aos 

serviços
 de 

saúde mental 

O Serviço deve estabelecer fluxo de 
atendimento com a rede de saúde mental de 
referência, seja através dos ambulatórios de 

saúde mental, dos CAPS ou demais 
dispositivos, de modo a garantir atendimento 

continuado. Nestes casos, é importante 
possuir referência da emergência que atende 
ao território. O atendimento em dependência 

química deve considerar os recursos 
disponíveis tanto na rede governamental – 
como CAPS, CAPSad e ambulatórios de 

saúde mental, como na rede não 
governamental, com grupos de mútua 
ajuda, como AA, Narcóticos Anônimos, 

comunidades terapêuticas, entre outros. É 
importante a existência de fluxo de 

atendimento e de mapeamento dos serviços 
de referência, pois nem sempre o território 

possui serviços especializados. 

Durante o período 
de acolhimento do 

usuário. 
Conforme a 
demanda 

apresentada pelo 
usuário 

Identiticação no relatório 
mensal dos usuários 
cadastrados na rede 

saúde mental de 
referência no 

relatório mensal dos 
usuários cadastrados na 

rede saúde mental de 
referência no 

relatório mensal dos 
usuários cadastrados na 

rede saúde local 

Acesso ao 
Sistema de 
Garantia de 

Direitos 

No caso do atendimento a idosos é 
primordial a articulação com o Sistema de 

Justiça e de Garantia de Direitos, visto que a 
intervenção com este público é 

parametrizada por diversos documentos 
normativos a partir do Estatuto do Idoso - 

quando possível. 

Durante o período 
de acolhimento do 

usuário. 
Conforme a 
demanda 

apresentada pelo 

usuário demanda 
apresentada pelo 

usuário 

Registro de fluxo 

Inclusão e 
atualização 

do 
CADUNICO 

O atendimento deve proporcionar a avaliação 
para inclusão de programas de transferência 
de renda ou de benefícios socioassistenciais 

como o BPC, além de outros benefícios 
previdenciários que, porventura, o usuário 

tenha direito, através de parceria de trabalho 
a ser realizada com o posto do INSS que 

atenda ao território. 
Deverá ser feita articulação com a Gestão do 

Cadastro Único/Programa Bolsa Família. 

Durante o período 
de acolhimento do 

usuário. 
Conforme a 
demanda 

apresentada pelo 
usuário 

Através de consulta a base 
do Cadastro Único 

 
Estudo de Caso 

Visa a discussão dos Casos entre as Equipes 
da Unidade e/ou com parceiros 

Intersetoriais para tratar de questões 
relacionadas com o desenvolvimento do 

acompanhamento dos acolhidos. 

Durante o período 
de acolhimento do 
usuário. Conforme
 a 

demanda 
apresentada pelo 

usuário 

 
Relatório do caso 
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Assembleias e 
Reuniões com 
os acolhidos 

São espaços com a participação ativa dos 
acolhidos, busca-se o envolvimento nas 

organizações dinâmicas internas da 
Unidade e o comprometimento com regras 

estabelecidas coletivamente que serão 
pactuadas através de Assembleias. 

 
Encontros 
semanais e 

mensais 

 
Ata e lista de presença 

 
Reuniões de 

Equipes 

Visa discutir as questões relacionadas ao 
trabalho, onde são expostas dúvidas, troca 

de ideias, entre outras oportunizando a 
avaliação do processo de trabalho da Equipe. 

Semanais Ata 

 
Oficinas e 
Rodas de 
Conversa 

Essa estratégia tem o intuito de apoiar o 
trabalho proposto pelo serviço e possibilitar 

a valorização dos saberes que a equipe 
carrega e que pode em muito acrescentar a 

dinâmica de trabalho cotidiano,contribuindo 
de forma sistêmica ao ritmo interno do 

espaço e dos acolhidos. 

 
Semanais 

 
Relatório e registro 

fotográfico 

Visitas 
domiciliares ou 

Busca ativa 

Permite uma proximidade com as famílias 
dos usuários onde por ventura houve a 

rompimento de vínculos. 

Durante o período 
de acolhimento do 

usuário. 
Conforme a 

demanda 
apresentada pelo 

usuário 

 
Relatório de visita 

 

8. METODOLOGIA 

 

Em todo processo de acolhimento deve ser trabalhado também elementos para 

autonomia, autocuidado e projeto para vida autônoma. 

A metodologia aponta para um processo de trabalho com o uso dos instrumentos 

específicos, e de procedimentos técnicos que indicam para a necessidade de promover a 

articulação intra e intersetorial, justificando sua importância para o trabalho durante o 

acolhimento e desligamento, que deverá ser sustentado pela equipe da unidade junto aos 

CREAS do território de origem do usuário. A organização do trabalho a ser realizado 

pelos serviços de acolhimento institucional, considerará as diferentes fases e os 

procedimentos a serem adotados para garantir o alcance dos objetivos propostos, tais 

como: 

 Acolhida/Recepção 

 Escuta qualificada: estimulação e interlocução para conhecimento da história de 
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vida e resgate da memória das crianças e adolescentes acolhidas; 

 Cuidados pessoais: alimentação, higiene, vestuário, alocação em dormitório;  

 Atendimento dos profissionais de Serviço Social e Psicologia individual e em grupo;  

 Acompanhamento psicossocial dos acolhidos e seus familiares; 

 Apoio à família na sua função protetiva; visitas domiciliares da equipe técnica e 

visitas dos familiares aos acolhidos; 

 Orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com 

resolutividade; 

 Construção e atualização sistemática do PDI – Plano de Desenvolvimento 

Individual; 

 Acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; 

 Elaboração de cronograma de atividades, relatórios e/ou prontuários, 

trabalho interdisciplinar; 

 Elaboração, encaminhamento e discussão com autoridades judiciária e Ministério 

Público quando necessário; 

 Providências para regularização da documentação pessoal; 

 Guarda de documentação-providenciar a guarda da cópia da documentação dos 

usuários atendidos em prontuário; 

 Referência de endereço - proporcionar endereço institucional para utilização, como 

referência, do usuário; 

 Inserção no CADÚNICO - garantir o cadastramento dos usuários no sistema para 

acesso aos benefícios assistenciais e/ou programas de transferência de renda; 

 Realização e participação de Estudo de Caso para definir estratégicas de 

intervenção mais adequada, envolvendo os órgãos necessários à garantia de 

inclusão; 

 Atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; 

 Estímulo ao convívio familiar, grupal e social; 

 Mobilização, identificação da família extensa ou ampliada;  

 Mobilização para o exercício da cidadania; 

 Articulação da rede de serviços socioassistenciais; 
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 Articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa de 

direitos;  

 Articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de 

Direitos; 

 Monitoramento e avaliação do serviço, conforme instrumentos padronizados; 

 Organização das informações sobre o serviço, sobre organizações governamentais 

e não governamentais e sobre o Sistema de Garantia de Direitos; 

 Preparação do usuário para o desligamento do usuário da Unidade de 

Acolhimento; 

 Reinserção Familiar e/ou Comunitária - interlocução das equipes com os CREAS e 

outras Unidades de Acolhimento e as equipes dos territórios onde o usuário poderá 

ser reinserido para favorecer um processo de reinserção. 

O processo de trabalho de todos os membros da equipe técnica da Instituição 

colaboradora deve contar com a organização de dados e informações sobre o serviço, 

com listagem nominal atualizada os usuários atendidos; elaboração de relatórios e 

prontuários; referência e contra referência com vistas ao acompanhamento e 

monitoramento dos encaminhamentos realizados. 

 

8.1. FORMAS DE ACESSO 

 

Os encaminhamentos dos usuários para as Unidades de Acolhimento são 

realizadas pela Central de Regulação do DPSE/SMDHS, responsável pela regulação e 

monitoramento das vagas disponíveis para idosos, encaminhando os usuários para a 

entidade colaboradora, mediando e avaliando, quando possível, junto ao acolhimento, o 

melhor e mais adequado espaço para receber o usuário de acordo com perfil e 

capacidade da instituição. 

 

8.2.  PERÍDO DE FUNCIONAMENTO 

 

Por tratar-se de unidade(s) de acolhimento institucional, o funcionamento é 
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ininterrupto (24 horas), todos os dias da semana. 

 

9. CUSTOS 

 

O Termo de Colaboração atua na modalidade Proteção Social Especial de Alta 

Complexidade, e para a execução deste fica pactuado o valor per capta R$ R$ 1.250,00 

(Um mil e duzentos e cinquenta reais) mensais. Para tanto, o presente instrumento 

contará com o financiamento Municipal, cujo valor total está relacionado abaixo: 

Valor Total Mensal: R$ 43.750,00 (35 vagas) 

Valor Total Anual: R$ 525.000,00 

 

9.1. RECURSOS HUMANOS 

 

Caberá à Instituição colaboradora dispor dos profissionais necessários à 

consecução do presente Termo de Colaboração, a NOB RH/SUAS. 

Cabe ressaltar que a respectiva Norma Operacional, aponta como equipe de 

referência para Instituições de Longa Permanência – ILPI a seguinte composição: 

 

Profissional/Função Escolaridade 

1 Coordenador Nível superior ou médio 

Cuidador Nível médio 

1 Assistente Social Nível superior 

1 Psicólogo Nível superior 

1 Profissional para
 atividades socioculturais 

Nível superior 

Profissional de limpeza Nível Fundamental 

Profissional de alimentação Nível Fundamental 
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Profissional de lavanderia Nível Fundamental 

 

9.2.  ALIMENTAÇÃO 

 

Aos usuários acolhidos serão oferecidas 06 refeições diárias, a saber: desjejum, 

colação, almoço, lanche, jantar e ceia. A alimentação oferecida deve possuir os padrões 

nutricionais adequados e atender às necessidades específicas e o seu preparo deve 

seguir as normas de higiene e segurança. 

 

9.3. TRANSPORTE 

Deve ser disponibilizado meio de transporte adequado ao atendimento às 

demandas dos acolhidos para encaminhamentos à rede de serviços e outras ações 

 

9.4. ESTRUTURA FÍSICA EXIGIDA 

 

As unidades deverão comportar no máximo 04 usuários por quarto e deverão ter 

espaço suficiente para acomodar camas, conforme a necessidade, bem como armários 

em quantidade suficiente para o armazenamento do vestuário, preservando a 

individualidade. A estrutura física da unidade deverá garantir a acessibilidade de usuários 

com deficiência. 

 

9.5. RECURSOS MATERIAIS 

 

Para a perfeita execução dos serviços, a organização da sociedade civil deverá 

disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas 

quantidades estimadas, de acordo com os termos da proposta, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

Em relação aos recursos materiais para execução do serviço, deverão ser 

disponibilizados pelos serviços de acolhimento os itens indicados abaixo, em quantidade 

que atenda a demanda a ser atendida: 
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 Material de expediente, consumo e limpeza; 

 Mobiliário e equipamentos adequados à guarda de material e 

desenvolvimento das atividades pelas equipes; 

 Utensílios em geral; 

 Mobiliários e utensílios de cozinha, limpeza, cama, mesa e banho e de 

higiene pessoal;  

 Vestuário e calçados em quantidade suficiente, bem como de uso 

pessoal obedecendo ao tamanho exato, não havendo padronização; 

 Material pedagógico, cultural, de esporte, recreação e lazer. 

 

A Instituição colaboradora deve se responsabilizar também pelos demais custos 

com a rotina do serviço de acolhimento, tais como tarifas públicas (água e luz), impostos, 

manutenção entre outros. 

 

 

10.  MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

A avaliação deverá ser realizada com a equipe de profissionais do serviço 

envolvendo em sua análise, usuários, profissionais da Instituição e os responsáveis pelas 

unidades em que os serviços serão executados. 

Desta forma, os produtos desta parceria deverão ser apresentados de forma que 

se permita avaliar o escopo desta proposta de trabalho incluindo seus objetivos e metas, 

o gerenciamento do tempo, do custo e da qualidade do serviço prestado. Para tanto, as 

avaliações deverão ser realizadas por meio de relatórios mensais especificando o 

quantitativo das ações realizadas, o objetivo das ações, o local de execução das ações, 

dias e horários previstos, responsáveis pela execução das ações, entre outras atividades 

extras, os avanços e os entraves encontrados durante a execução. Os relatórios deverão 

ser apresentados em material impresso dentro do prazo estipulado neste plano de 

trabalho, contendo como anexos todas as formas de registros realizados, tais como fotos, 

vídeos e os links das mídias sociais, quando houver essa forma de registro. 



 
 
 
 
 
 

 
Travessa Santo Elias, nº 46, Jardim Carioca, Campos dos Goytacazes- RJ, CEP: 28080385 

Telefone: (22) 98175-1350 
 

O monitoramento e avaliação da parceria firmada entre a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Humano e Social, erá realizada de modo complementar e integrado, 

sem prejuízo do controle social, dos conselhos municipais específicos e demais órgãos de 

controle interno e externo. 

Será de responsabilidade da SMDHS, a indicação de membros para compor a 

Comissão de Monitoramento e Avaliação, bem como fiscalizar a realização das atividades 

nas respectivas instituições. 

Caso haja necessidade de sanar dúvidas ou receber orientações concernentes ao 

desenvolvimento do plano de trabalho, as instituições poderão recorrer a Comissão de 

Avaliação e Monitoramento. 

 

11.  PRAZO 

 

A Instituição parceira deverá encaminhar prestação de contas mensalmente à 

Coordenação da Rede Socioassistencial Privada em meio impresso devidamente 

assinados  pelo representante legal até 30 após o recebimento do recurso. 

A prestação de contas conterá a execução financeira, descriminando a 

movimentação de valores, saldo inicial, o valor de cada despesa efetivamente paga no 

período a que se refere a prestação de contas, inclusive com a juntada dos comprovantes 

de pagamento, e o saldo final acumulado. Deverá, ainda, demonstrar a folha de 

pagamento descriminada minuciosamente, conter cópia das guias de recolhimento 

previdenciário e demais obrigações trabalhistas, a conciliação do saldo bancário, a cópia 

do extrato da conta corrente bancária e da caderneta de poupança, se houver. 

A SMDHS poderá solicitar a qualquer tempo informações sobre o desenvolvimento 

da atividade fim ou sobre a atividade administrativa executada pela entidade. 

A instituição parceira deverá apresentar como indicador de resultado, 

mensalmente, até o 10º dia do mês seguinte à realização das atividades, relatório das 

atividades, dados quantitativos e qualitativos, contendo todos os documentos 

comprobatórios. 

 

 


